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 Com foco em desenvolver políticas públicas nas áreas da saúde, educação, proteção integral e que garantam recursos no orçamen

assegurar os direitos e melhorar as condições de vida das crianças e dos adolescentes do nosso município, esta publicação, 

trabalho da Comissão Municipal de Acompanhamento e Avaliação do Mapa Prefeito Amigo da Criança 

Municipal N° 6628 de 04 de dezembro de 2013

 Ao longo dos últimos meses, a Comissão pautou

aprovação pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 A matriz está estruturada em 04 eixos 

Vidas Saudáveis e Gestão), que compreendem as determinações do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes,

sugestões da Fundação Abrinq, 

 No processo de construção, no período de 11 à 17 de agosto deste ano, ocorreu a 6ª Semana Municipal da Juventude onde aproxim

900 jovens se envolveram na discussão das propostas

 Como resultado do acúmulo de debates, Santos se fortalece investindo na participação social, justificando seus bons índices d

desenvolvimento humano, reconhecidos no Brasil e no mundo.

 

JOSSÉLIA FONTOURA

Chefe do Departamento de Articulação

Gabinete do Prefeito
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Ao longo dos últimos meses, a Comissão pautou-se no principal objetivo de discutir e elaborar a matriz que norteará a discussão e posterior 
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O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 
do Programa Prefeito Amigo da Criança, instituída pelo Decreto Nº 6628, de 04 de Dezembro de 2013, composta por representante
Secretarias Municipais, Conselhos Tutelares, dos Conselhos Municipais de Assistência, Educação e Juventude, da Comissão Perma
Criança e Adolescente da Câmara Municipal e de entidades da sociedade civil, com a atribuição da elaboração da matriz do Plan
Infância e Adolescência, documento que subsidiará o Plano Municipal Decenal dos Direitos Humanos de Cri
CMDCA. 

A Comissão teve o apoio do Departamento de Articulação do Gabinete do Prefeito.

Para a elaboração dessa matriz vários encontros foram realizados com os atores do sistema de Garantia de Direitos 
demandas atendidas e as reprimidas que propiciaram um diagnóstico quantitativo elementar das lacunas que contribuem para a vi
direitos suscitando assim,  propostas de supressão dessas violações  em  prazos exíguos.  

Não obstante é impresc
Adolescente: “Crianças e Adolescentes, são sujeitos de direitos em desenvolvimento”, para tanto  requerem a efetivação da Dou
Integral. Destarte necessitam que essas demandas sejam inseridas no orçamento, ressaltando que criança e adolescente é priori
tem prevalência na destinação de recursos, ressaltando a máxima: 

“LUGAR DE CRIANÇA E ADOLESCENTE É NO ORÇAMENTO”.

O próximo passo é o CMDCA apreciar a matriz em suas câmaras setoriais e, após deliberar em Assembleia o Plano Municipal Decen
sequência implementar  a efetivação das deliberações. 

Para tanto, será de imediato  encaminhado ao presidente da Câmara Mu
-LOA, sobretudo as estabelecidas como de curto prazo.

O CMDCA, enquanto órgão de controle, assim como os demais conselhos setoriais e a sociedade em geral, fará um rígido acompanh
da implantação adequada e eficaz do Plano.

Queremos agradecer a todos os colaboradores que não mediram esforços para a elaboração desse documento. 

 

RICARDO DE OLIVEIRA GOMES

Presidente do CMDCA / SANTOS

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 
do Programa Prefeito Amigo da Criança, instituída pelo Decreto Nº 6628, de 04 de Dezembro de 2013, composta por representante
Secretarias Municipais, Conselhos Tutelares, dos Conselhos Municipais de Assistência, Educação e Juventude, da Comissão Perma
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Infância e Adolescência, documento que subsidiará o Plano Municipal Decenal dos Direitos Humanos de Cri
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EIXO: GESTÃO (CONTROLE SOCIAL DA EFETIVAÇÃO DE DIREITOS)

 

 

 

PLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

GESTÃO (CONTROLE SOCIAL DA EFETIVAÇÃO DE DIREITOS)

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

GESTÃO (CONTROLE SOCIAL DA EFETIVAÇÃO DE DIREITOS)

PLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

GESTÃO (CONTROLE SOCIAL DA EFETIVAÇÃO DE DIREITOS) 

 

 

 

PLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA    



 

PPPPMIA MIA MIA MIA ----    PLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

EIXO: GESTÃO (CONSELHO TUTELAR)

 

 

 

PLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

GESTÃO (CONSELHO TUTELAR)

 

 

 

 

 

 

 

 

PLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

GESTÃO (CONSELHO TUTELAR) 

PLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

 

 

 

 

PLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA    



 

PPPPMIA MIA MIA MIA ----    PLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

EIXO: GESTÃO (

 

 

 

PLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

GESTÃO (PROTAGONISMO JUVENIL

 

 

 

 

 

 

PLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

PROTAGONISMO JUVENIL

PLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

PROTAGONISMO JUVENIL) 

 

 

 

PLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIAPLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA    
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ISTA ISTA ISTA ISTA DE COLABORADORESDE COLABORADORESDE COLABORADORESDE COLABORADORES

 

 

 

 

 

DE COLABORADORESDE COLABORADORESDE COLABORADORESDE COLABORADORES    

 

 

 



 

 

COLABORADORES

Gabinete do Prefeito Municipal

CMDCA - Conselho Municipal 

Secretaria Municipal de Assistência Social

Secretaria Municipal de Cultural

Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Esportes

Secretaria Municipal de Finanças

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Serviços Público

Secretaria Municipal de Turismo

Conselho Municipal de Assistência Social

Conselho Municipal de Educação

COLABORADORES 

Gabinete do Prefeito Municipal 

Conselho Municipal de Defesa do Direito da Criança

Secretaria Municipal de Assistência Social

Secretaria Municipal de Cultural 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Esportes 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Serviços Público

Secretaria Municipal de Turismo 

Conselho Municipal de Assistência Social

Conselho Municipal de Educação 

de Defesa do Direito da Criança e Adolescente de Santos

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Secretaria Municipal de Serviços Público 

Conselho Municipal de Assistência Social 

e Adolescente de Santos  

 

 

 



 

 

Conselho Municipal de Juventude

Conselhos Tutelares do Município de Santos

Associação Comercial de Santos

Câmara Municipal de Santos

CAMPS - Centro de Aprendizagem e Mobilização Profissional e Social

COHAB - Companhia Habitacional da Baixada Santista

Fórum da Cidadania

NUREX - Núcleo de Reabilitação do Excepcional São Vicente de Paulo

OAB - Ordem dos Advogados do Brasil

SABESP – Saneamento Básico do Estado de São Paulo

Seção de Psicologia e Assistência Social 

SESC – SANTOS

UNIP – Universidade Paulista

 

Conselho Municipal de Juventude 

Conselhos Tutelares do Município de Santos

Associação Comercial de Santos 

Câmara Municipal de Santos 

Centro de Aprendizagem e Mobilização Profissional e Social

mpanhia Habitacional da Baixada Santista

Fórum da Cidadania 

Núcleo de Reabilitação do Excepcional São Vicente de Paulo

Ordem dos Advogados do Brasil 

Saneamento Básico do Estado de São Paulo

Seção de Psicologia e Assistência Social 

SANTOS 

Universidade Paulista 

Conselhos Tutelares do Município de Santos 

Centro de Aprendizagem e Mobilização Profissional e Social

mpanhia Habitacional da Baixada Santista 

Núcleo de Reabilitação do Excepcional São Vicente de Paulo

Saneamento Básico do Estado de São Paulo 

Seção de Psicologia e Assistência Social - Fórum de Santos 

 

Centro de Aprendizagem e Mobilização Profissional e Social 

Núcleo de Reabilitação do Excepcional São Vicente de Paulo 

 

 

 



 

 

 

são conferidas por lei e ante o informado no Processo Administrativo nº 107.837/2008

 

ALTERA O DECRETO Nº 5.402, DE 22 DE SETEMBRO DE 2009, QUE CONSTITUI A 
COMISSÃO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO PROGRAMA 
PREFEITO AMIGO DA CRIANÇA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA

são conferidas por lei e ante o informado no Processo Administrativo nº 107.837/2008

 

 

 

 

 

DECRETO PPACDECRETO PPACDECRETO PPACDECRETO PPAC

 

 

 

 

DECRETO Nº 6.628

DE 04 DE DEZEMBRO DE 2013

ALTERA O DECRETO Nº 5.402, DE 22 DE SETEMBRO DE 2009, QUE CONSTITUI A 
COMISSÃO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO PROGRAMA 
PREFEITO AMIGO DA CRIANÇA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA, Prefeito Municipal de Santos, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por lei e ante o informado no Processo Administrativo nº 107.837/2008

DECRETO PPACDECRETO PPACDECRETO PPACDECRETO PPAC    

DECRETO Nº 6.628 

DE 04 DE DEZEMBRO DE 2013 

ALTERA O DECRETO Nº 5.402, DE 22 DE SETEMBRO DE 2009, QUE CONSTITUI A 
COMISSÃO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO PROGRAMA 
PREFEITO AMIGO DA CRIANÇA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

refeito Municipal de Santos, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por lei e ante o informado no Processo Administrativo nº 107.837/2008-18.

ALTERA O DECRETO Nº 5.402, DE 22 DE SETEMBRO DE 2009, QUE CONSTITUI A 
COMISSÃO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO PROGRAMA 
PREFEITO AMIGO DA CRIANÇA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

refeito Municipal de Santos, usando das atribuições que lhe 

18. 

 

 

 

ALTERA O DECRETO Nº 5.402, DE 22 DE SETEMBRO DE 2009, QUE CONSTITUI A 
COMISSÃO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO PROGRAMA 

refeito Municipal de Santos, usando das atribuições que lhe 



PROBLEMAS
ATOR(ES) DE 
REFERÊNCIA

OBJETIVO DE SOLUÇÃO METAS / AÇÕES PRAZO FONTE

Investir no planejamento de ações que priorizem a 

efetiva integração das Secretarias e a articulação 

das atividades desenvolvidas.

Aprimorar a formação do corpo docente e investir 

na educação continuada da comunidade escolar.

Garantir a distribuição de material escolar 

adequado e uniforme escolar.

Buscar parcerias nas diferentes esferas de 

Governo, para programas de Educação  

suplementar.

Investir sistematicamente na 
redução da evasão escolar.

Assegurar o retorno e a permanência  do aluno. 

Ampliar a taxa de cobertura de 0 a 3 anos de 

50,95% para 52,12%.

Ampliar a oferta de matrículas na Pré-Escola ( 4 a 5 

anos) em Período Integral de 38,60% para 40,40%.

Ampliar convênios com Entidades do Terceiro 

Setor, para garantir a ampliação das vagas.

Ampliar o número de Unidades Municipais de 

Educação Infantil, com a construção das Umes 

Marapé e Embaré (Convênio com o Governo do 

Estado).

EIXO: ACESSO À EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Curto 

Atender a demanda de 
Educação Infantil

Poder Público 
Municipal / Estadual 
/ Federal / Secretaria 

de Educação

Ampliar a taxa de cobertura de 
Educação Infantil, de 0 a 3 

anos, garantindo o atendimento 
em período parcial ou integral.

PPA

Médio

PMIA - PLANO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA 

 Assegurar Escola de 
Qualidade para todas as 
crianças e adolescentes

Poder Público 
Municipal, Estadual, 

Federal, Terceiro 
Setor Sociedade 

Civil

Garantir o direito ao acesso e 
permanência com sucesso, de 

todas as crianças e 
adolescentes.

Curto / Ações 

Permanentes

Plano Nacional / Plano 

Municipal de Educação 

CMDCA



PROBLEMAS
ATOR(ES) DE 
REFERÊNCIA

OBJETIVO DE SOLUÇÃO METAS / AÇÕES PRAZO FONTE

EIXO: ACESSO À EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

PMIA - PLANO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA 

Adequar os horários de atendimento e realização 

das reuniões com os pais nas Escolas, 

remodelando a metodologia das mesmas.

Fortalecer a participação dos Conselhos de Escola.

Pesquisar junto à comunidade quais atividades 

devem ser inseridas no Programa Nossa Escola 

(Escolas abertas nos finais de semana).

Necessidade de ampliação 
de vagas na Educação 

Integral / Jornada Ampliada 
para o Ensino Fundamental

Poder Público 
Municipal / 

Secretaria de 
Educação

Expandir a oferta de vagas nas 
atividades complementares, no 
contraturno escolar garantindo 

o desenvolvimento global de 
crianças e adolescentes do 

Ensino Fundamental.

Ampliar o atendimento para 6.100 no Programa 

Escola Tota / Jornada Ampliada (26,00% da rede 

municipal).

Curto / Ações 

Permanentes

Plano Nacional / Plano 

Municipal de Educação 

CMDCA / PPA

Investir na formação dos educadores, enfocando no 

trabalho lúdico–pedagógico.

Ampliar a parceria com as demais Secretarias e 

Agremiações oferecendo atividades culturais e 

esportivas de qualidade, enfatizando conceito de 

Cidade Educadora.

Necessidade de 
aprimoramento das ações 
oferecidas pelo Programa 

Escola Total / Jornada 
Ampliada

Poder Público 
Municipal / Terceiro 

Setor

Implementar a educação 
voltada para formação integral 

dos estudantes.

Curto / Ações 

Permanentes

Plano Nacional / Plano 

Municipal de Educação

Plano Nacional / Plano 

Municipal de Educação 

CMDCA

Interlocução da escola com 
a comunidade

Poder Público 
Municipal / 

Secretaria de 
Educação/ Diretoria 
Regional de Ensino 
/ Conselho Tutelar / 
Conselho Municipal 
Direito da Criança e 

do Adolecente

Ampliar a participação da 
comunidade escolar, 

aumentando a parceria e 
responsabilidade nos 

resultados.

Curto / Ações 

Permanentes



PROBLEMAS
ATOR(ES) DE 
REFERÊNCIA

OBJETIVO DE SOLUÇÃO METAS / AÇÕES PRAZO FONTE

EIXO: ACESSO À EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

PMIA - PLANO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA 

Todas as crianças lendo e escrevendo aos 8 anos 

de idade e com as competências básicas dos 

cálculos matemáticos e resolução de problemas até 

os 10 anos.

Reduzir a taxa de distorção idade/ano de 8,43% 

para 8,00% nos anos iniciais do Ensino 

Fundamental.

Reduzir a taxa de distorção idade/ano de 19,64% 

para 19,00% dos anos finais do Ensino 

Fundamental.

Ampliar o atendimento escolar especializado.

Ampliar educadores para apoio pedagógico.

Implementar o atendimento domiciliar aos alunos 

acamados, impossibilitados de frequentar a escola.

Avançar na reforma dos 
equipamentos públicos visando 

à acessibilidade.
Acessibilidade em todas as escolas.

Plano Nacional / Plano 

Municipal de Educação

Implantar: atendimento educacional hospitalar;   

cuidadores para auxílio locomoção, higiene e 

alimentação.
Inclusão dos estudantes 

com deficiência no cotidiano 
escolar

Poder Público 
Municipal, Estadual, 

Terceiro Setor e 
Sociedade Civil

Melhorar a qualidade de 
atendimento aos alunos com 
deficiência, garantindo sua 

inclusão no cotidiano escolar. Médio

Poder Público 
Municipal -SEDUC / 

Estadual

Garantir aquisição de 
habilidade de leitura e 

desenvolvimento do raciocínio 
lógico na idade adequada.

Curto / Ações 

Permanentes 

Pacto Nacional  pela 

alfabetização na idade 

certa Plano Nacional / 

Plano Municipal de 

Educação

Existência de alunos com 
defasagem na aprendizagem 

(Idade / Ano)



PROBLEMAS
ATOR(ES) DE 
REFERÊNCIA

OBJETIVO DE SOLUÇÃO METAS / AÇÕES PRAZO FONTE

EIXO: ACESSO À EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

PMIA - PLANO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA 

Ampliação da parceria com setores privados e 

implementação de ações que facilitem a inserção 

dos alunos no mercado de trabalho.

Fortalecimento de parcerias com os Programas 

federais e estaduais de qualificação profissional e 

de ensino técnico na modalidade EaD (Ensino a 

Distância), com foco nos estudantes da rede, em 

especial na Educação de Jovens e Adultos (EJA).

Criar espaços diversificados, para que os alunos 

discutam e enfrentem os problemas cotidianos, 

para que possam construir sua própria identidade.

Incentivar manutenção de Grêmios Estudantis, 

garantindo a sua autonomia.

Ocorrência nas escolas de 
comportamentos 

discriminatórios de gênero, 
étnico raciais, etc..

Poder Público 
Municipal, Estadual, 

Terceiro Setor 
Sociedade Civil

Construir uma educação 
voltada para formação integral 
dos estudantes, promovendo a 

igualdade e a diversidade de 
gênero, etnia e raça.

Desenvolvimento de Projetos que possibilitem a 

formação de professores e gestores das Redes de 

Educação até 2016, em relações de gênero, 

questões étnico-raciais - Africanidade, 

enfrentamento de discriminação e racismo e 

educação sem homofobia.

Ações 

Permanentes

PPA 14/17 Plano 

Decenal dos Direitos 

Humanos de Crianças e 

Adolescentes Conanda

LEGENDA:
PRAZO - PERÍODO
Longo Prazo - 2012 / 2022
Médio Prazo - 2014 / 2019
Curto Prazo - 2014 / 2016
Permanente

Insuficiência de ações e 
programas de qualificação 

profissional para 
adolescentes

Poder Público 
Municipal, Estadual, 

Terceiro Setor e 
Sociedade Civil

Estimular o Protagonismo 
Infanto-Juvenil.

Curto

Plano Nacional / Plano 

Municipal de Educação 

CMDCA

Fortalecer os Programas de 
elevação da escolaridade em 

articulação com a qualificação 
profissional.

Longo 
Plano Nacional de 

Educação



PROBLEMAS
ATOR(ES) DE 
REFERÊNCIA

OBJETIVO DE SOLUÇÃO METAS / AÇÕES PRAZO FONTE

Deficiência no acompanhamento e atendimento do pré-natal, parto, puerpério e 
planejamento reprodutivo

Secretaria Municipal de 
Saúde, Secretaria 

Municipal de Assistência 
Social, Hospitais 

Privados e Convênios.

Diminuir o índice de mortalidade materno, fetal e infantil.
Redução da taxa de 12,20% para 9,00% para cada grupo de 1000 

nascidos vivos-coeficiente de mortalidade infantil.
Médio Prazo

Plano Pluri 
Anual

Garantir o funcionamento do hospital dos estivadores
Secretaria Municipal de 

Saúde
Reduzir as taxas de mortalidade infantil, fetal e materna. Ampliar os leitos de UTI geral, UTI neonatal e leitos de maternidade. Médio

Plano Pluri 
Anual

Restrições ao atendimento à gestantes e mães em situação de vulnerabilidade pelo 
uso e abuso de substâncias psicoativas lícitas e ilícitas

Secretaria Municipal de 
Saúde, Secretaria 

Municipal de Assistência 
Social

Consolidar e ampliar a rede substitutiva municipal de saúde e assistência.
Criação de unidade de acolhimento para gestantes e mães 

vulneráveis pelo uso substâncias psicoativas lícitas e ilícitas.
Médio

Plano Pluri 
Anual

 Programa de Saúde Escolar

Secretaria Municipal de 
Saúde, Secretaria 

Municipal de Educação, 
Secretaria Municipal de 

Assistência Social

Ampliar  ações de prevenção à gravidez na adolescência, transmissão dst,obesidade, 
transtornos mentais,questões de saúde relacionado ao processo de ampliar  ações de 

prevenção à gravidez na adolescência, transmissão dst,obesidade, transtornos 
mentais, questões de saúde relacionado ao processo de aprendizagem, prevenção de  

substâncias psicoativas lícitas e ilícitasaprendizagem, prevenção de  substâncias 
psicoativas lícitas e ilícitas.

Reduzir das taxas de gravidez na adolescência, DST, obesidade, 
transtornos mentais, questões de saúde relacionado ao processo de 

aprendizagem e drogas lícitas e ilícitas.
Médio 

Plano Pluri 
Anual

Construir um plano de respostas intersetoriais que proponham o 
enfrentamento do uso de substâncias psicoativas lícitas e ilícitas.

Criação de Caps ADIJ(Centro de Atendimento psicossocial de Álcool e 
drogas infanto juvenil) 24 horas, ampliação dos consultórios de rua.

PMIA - PLANO MUNICIPAL PELA INFÂNCIA E PELA  ADOLESCÊNCIA 

EIXO: PROMOVENDO VIDAS SAUDÁVEIS

Insuficiência na cobertura de atendimento e acompanhamento de adolescentes e 
crianças usuários de substâncias psicoativas lícitas e ilícitas

Secretaria Municipal de 
Saúde, Secretaria 

Municipal de educação, 
Secretaria Municipal de 

Assistência Social, 
Secretaria Municipal de 
Esportes e Secretaria 
Municipal de Cultura

Construir respostas intersetoriais que proponham soluções interdisciplinares ao 
enfrentamento do uso de substâncias psicoativas lícitas e ilícitas.

Médio 
PLANO PLURI 

ANUAL



PROBLEMAS
ATOR(ES) DE 
REFERÊNCIA

OBJETIVO DE SOLUÇÃO METAS / AÇÕES PRAZO FONTE

PMIA - PLANO MUNICIPAL PELA INFÂNCIA E PELA  ADOLESCÊNCIA 

EIXO: PROMOVENDO VIDAS SAUDÁVEIS

Proteção insuficiente para crianças e adolescentes com direitos violados (efeitos 
do uso de substâncias psicoativas lícitas e ilícitas, trabalho infantil e outras 

situações de risco pessoal e social)

Secretaria Municipal de 
Saúde, Secretaria 

Municipal de educação, 
Secretaria Municipal de 

Assistência Social, 
Secretaria Municipal de 
Esportes e Secretaria 
Municipal de Cultura

Reduzir o número de crianças e adolescentes em situação de risco ou vulnerabilidade 
por meio de ações proativas e protetivas.

Implementação de ações e programas que objetivem reduzir as 
situações de risco e vulnerabilidade.

Médio
PLANO PLURI 

ANUAL

LEGENDA:
PRAZO - PERÍODO
Longo Prazo - 2012 / 2022
Médio Prazo - 2014 / 2019
Curto Prazo - 2014 / 2016
Permanente



PROBLEMAS
ATOR(ES) DE 
REFERÊNCIA

OBJETIVO DE SOLUÇÃO METAS / AÇÕES PRAZO FONTE

Secretaria Municipal de 
Assistência Social

Implantação de Centro de Referência Especializado 

de Assistência Social - CREAS, na Zona Noroeste de 

Santos, com equipe específica para o Serviço de 

Abordagem Social.

Curto

Conferência - 

CMAS Plano 

Municipal - PETI 

PPA

Secretaria Municipal de 
Assistência Social

Reorganização do Serviço destinado ao atendimento 

das famílias com perfil do Programa de Erradicação 

do Trabalho Infantil - PETI.

Curto
Conferência - 

CMAS

Secretaria Municipal de 
Assistência Social

Comunicar à CM-PETI, informações sobre o 

encaminhamento e o acompanhamento dado às 

crianças, adolescentes e famílias identificadas em 

trabalho infantil.

Permanente
Plano Municipal - 

PETI

Secretaria Municipal de 
Assistência Social, 

Conselho Municipal dos 
Direitos das Crianças e 
Adolescentes, Conselho 
Municipal de Assistência 

Social, Conselho 
Municipal de Prevenção 

e Erradicação ao 
Trabalho Infantil, 

Secretaria Municipal de 
Comunicação e 

Resultados

Efetivar campanhas educativas, na mídia, focando os 

danos provocados ao desenvolvimento e crescimento 

da criança e do adolescente que se envolvem em 

trabalho precoce, visando a erradicação do trabalho 

infantil.

Curto
Plano Municipal - 

PETI

PMIA - PLANO MUNICIPAL PELA INFÂNCIA E PELA  ADOLESCÊNCIA 

EIXO: PROTEÇÃO CONTRA MAUS TRATOS, EXPLORAÇÃO E VIOLÊNCIA

Garantia insuficiente dos 
direitos de cidadania para 
crianças e adolescentes

Ampliar e qualificar o 
atendimento às crianças e 

adolescentes com trajetória 
de vida nas ruas.



PROBLEMAS
ATOR(ES) DE 
REFERÊNCIA

OBJETIVO DE SOLUÇÃO METAS / AÇÕES PRAZO FONTE

PMIA - PLANO MUNICIPAL PELA INFÂNCIA E PELA  ADOLESCÊNCIA 

EIXO: PROTEÇÃO CONTRA MAUS TRATOS, EXPLORAÇÃO E VIOLÊNCIA

Secretarias Municipais: 
de Assistência Social, de 

Saúde, de Educação e 
Organizações Não 
Governamentais

Fortalecer os serviços de Acolhimento Institucional 

para crianças e adolescentes, observando princípios 

de excepcionalidade, provisoriedade, preservação e 

fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.

Curto PPA

Secretarias Municipais: 
de Assistência Social, de 

Saúde, Educação, de 
Comunicação e 

Resultados

Realizar campanhas de divulgação e orientação das 

questões da violência doméstica contra crianças e 

adolescentes.

Curto
Conferência - 

CMAS

Secretarias Municipais: 
de Assistência Social, de 
Saúde, de Educação, de 
Segurança, Companhia 

de Habitação da Baixada 
Santista

Fomentar o mapeamento sobre os riscos sofridos das 

crianças e adolescentes residentes nos territórios de 

alto índice de vulnerabilidade.

Curto
Conferência - 

CMAS

Secretarias Municipais: 
de Assistência Social, de 
Saúde, de Educação, de 

Segurança e de 
Finanças

Fomentar o mapeamento das crianças e 

adolescentes em situação de exploração sexual no 

território da região central.

Médio
Conferência - 

CMAS



PROBLEMAS
ATOR(ES) DE 
REFERÊNCIA

OBJETIVO DE SOLUÇÃO METAS / AÇÕES PRAZO FONTE

PMIA - PLANO MUNICIPAL PELA INFÂNCIA E PELA  ADOLESCÊNCIA 

EIXO: PROTEÇÃO CONTRA MAUS TRATOS, EXPLORAÇÃO E VIOLÊNCIA

Secretarias Municipais: 
de Assistência Social e 

de Saúde

Implantar o Programa de Atendimento e Reabilitação 

do Agressor para atender todas as modalidades de 

violência praticadas contra crianças e adolescentes.

Longo PPA

Secretarias Municipais: 
de Assistência Social, de 
Saúde, de Educação, de 
Esportes, de Cultura, de 

Desenvolvimento, 
Companhia de 

Habitação da Baixada 
Santista, Diretoria de 
Saúde e Diretoria de 

Ensino

Intensificar atendimento intersetorial aos 

adolescentes em cumprimento de medidas 

socioeducativas para a redução de reincidência.

Permanente PPA

Secretaria Municipal de 
Assistência Social, 

Conselho Municipal dos 
Direitos das Crianças e 
Adolescentes, Conselho 
Municipal de Assistência 

Social, Conselho 
Municipal de Prevenção 

e Erradicação ao 
Trabalho Infantil

Favorecer a articulação dos diferentes setores sociais 

para criar um fluxo de atendimento em relação ao 

trabalho infantil.

Curto
Plano Municipal - 

PETI

Garantia insuficiente aos 
direitos de cidadania para 
crianças e adolescentes.

Reparar os direitos violados 
de crianças e adolescentes, 

criando condições para o 
respeito aos direitos 

humanos e do 
monitoramento da 

incidência das situações de 
violação de direitos.



PROBLEMAS
ATOR(ES) DE 
REFERÊNCIA

OBJETIVO DE SOLUÇÃO METAS / AÇÕES PRAZO FONTE

PMIA - PLANO MUNICIPAL PELA INFÂNCIA E PELA  ADOLESCÊNCIA 

EIXO: PROTEÇÃO CONTRA MAUS TRATOS, EXPLORAÇÃO E VIOLÊNCIA

Secretarias Municipais: 
de Assistência Social, de 

Cultura, de Saúde, de 
Educação, de Esportes e 

de Finanças

Notificar, por meio de instrumento próprio, o Conselho 

Tutelar sobre a violação dos direitos de crianças e 

adolescentes.

Permanente
Plano Municipal - 

PETI

Implementar os Serviços de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos, para o desenvolvimento 

de ações socioassistenciais de fortalecimento da 

comunidade.

Curto

Conferência - 

CMAS Plano 

Municipal - FVCF

Garantir que os espaços dos Serviços de Convivência 

e Fortalecimento de Vínculos sejam acessíveis à  

comunidade no período noturno, finais de semana.

Médio

Conferência - 

CMAS Plano 

Municipal - FVCF

Oferta insuficiente de 
trabalho para adolescentes, 
principalmente os egressos 
de medidas socioeducativas

Priorizar adolescentes e jovens em situação de 

vulnerabilidade em cursos de formação profissional.
Permanente PPA

Contratar jovens da comunidade para auxiliar na 

busca ativa e cadastro de famílias em programas 

sociais.

Curto PPA

Secretarias Municipais: 
de Educação, de 
Desenvolvimento 

Econômico, De Defesa 
da Cidadania, Conselho 
Municipal da Juventude 

e demais parceiros

Ampliar o trabalho voltado à 
qualificação do 

adolescente, principalmente 
os socialmente vulneráveis, 
possibilitando seu ingresso 

no mercado formal de 
trabalho.

Oferta insuficiente de 
espaços para crianças e 
adolescentes, visando o 

convivio e o fortalecimento 
de vínculos

Fortalecer os vínculos 
comunitários e familiar de 
crianças e adolescentes e 

as ações matriciais de 
promoção, proteção e 

apoio.

Secretarias Municipais: 
de Assistência Social, de 

Cultura e de Esportes



PROBLEMAS
ATOR(ES) DE 
REFERÊNCIA

OBJETIVO DE SOLUÇÃO METAS / AÇÕES PRAZO FONTE

PMIA - PLANO MUNICIPAL PELA INFÂNCIA E PELA  ADOLESCÊNCIA 

EIXO: PROTEÇÃO CONTRA MAUS TRATOS, EXPLORAÇÃO E VIOLÊNCIA

Secretaria Municipais: 
de Assistência Social, de 

Educação, de 
Desenvolvimento 

Econômico

Garantir a todos os adolescentes em situação de 

acolhimento institucional, profissionalização, visando 

sua efetiva inserção no mercado de trabalho, com 

prioridade, aqueles em processo de reintegração 

familiar e/ou que estejam em idade de término de sua 

permanência em acolhimento e que não mantenham 

ou não tenham vínculos familiares.

Permanente
Plano Municipal - 

FVCF

Secretaria Municipais: 
de Assistência Social e 

de Desenvolvimento 
Econômico

Organização de Programa Municipal de Qualificação 

para o trabalho de adolescentes e jovens em situação 

de risco pessoal e social, criando alternativas, 

buscando parceriais.

Curto
Plano Municipal - 

FVCF

Priorizar o atendimento de crianças e adolescentes 

em situação de acolhimento institucional, em todos os 

serviços das Políticas Públicas.

Permanente
PPA; Plano 

Municipal - FVCF

Secretaria Municipal de 
Assistência Social

Oferta insuficiente de 
trabalho para adolescentes, 
principalmente os egressos 
de medidas socioeducativas

Ampliar o trabalho voltado a 
qualificação do 

adolescente, principalmente 
os socialmente vulneráveis, 
possibilitando seu ingresso 

no mercado formal de 
trabalho.



PROBLEMAS
ATOR(ES) DE 
REFERÊNCIA

OBJETIVO DE SOLUÇÃO METAS / AÇÕES PRAZO FONTE

PMIA - PLANO MUNICIPAL PELA INFÂNCIA E PELA  ADOLESCÊNCIA 

EIXO: PROTEÇÃO CONTRA MAUS TRATOS, EXPLORAÇÃO E VIOLÊNCIA

Reformular o Programa Família Acolhedora para 

redução do número de crianças e adolescentes em 

situação de acolhimento institucional, assim como 

aumentar o valor da bolsa-auxílio para 1 (um) salário 

mínimo.

Curto PPA

Secretarias Municipais: 
de Assistência Social, de 
Educação, de Saúde, de 

Cultura, de 
Desenvolvimento 

Econômico, Conselhos 
Tutelares e Companhia 

de Habitação da Baixada 
Santista

Garantir a construção do Plano Individual de 

Atendimento - PIA de forma intersetorial, ficando a 

critério dos serviços de acolhimento, coordenar e 

requisitar todos os serviços participantes, até 30 

(trinta) dias após a inserção da criança e/ou 

adolescente em acolhimento institucional e que 

conste os competes de cada serviço e prazo 

determinado pela equipe para a revisão/reavaliação 

do mesmo. A participação efetiva do CREAS deverá 

ser garantida em todos os casos.

Permanente
Plano Municipal - 

FVFC

Garantir, às famílias de origem ou extensiva, repasse 

de recursos financeiros (a exemplo do Programa 

Guarda Subsidiada), para que possam receber seus 

filhos de volta e apresentem grave fragilidade 

econômica para manutenção dos mesmos, e que as 

famílias tenham apoio e acompanhamento da rede 

pelo tempo necessário para transformação da 

situação.

Curto
Plano Municipal - 

FVFC

Adequar os Serviços de Acolhimento as normativas 

legais, com espaço físico e recurso materiais que 

garantam o atendimento digno e adequado às 

crianças e adolescentes.

Permanente
Plano Municipal - 

FVFC

Secretaria Municipal de 
Assistência Social

Proteção insuficiente para 
crianças e adolescentes 
com direitos violados.

Promover e acompanhar 
crianças e adolescentes em 

serviços de acolhimento, 
com a retaguarda de 

políticas públicas.

Proteção insuficiente para 
crianças e adolescentes 

com direitos violados

Promover e acompanhar 
crianças e adolescentes em 

serviços de acolhimento, 
com a retaguarda de 

políticas públicas.



PROBLEMAS
ATOR(ES) DE 
REFERÊNCIA

OBJETIVO DE SOLUÇÃO METAS / AÇÕES PRAZO FONTE

PMIA - PLANO MUNICIPAL PELA INFÂNCIA E PELA  ADOLESCÊNCIA 

EIXO: PROTEÇÃO CONTRA MAUS TRATOS, EXPLORAÇÃO E VIOLÊNCIA

Implantar Serviço de Repúblicas para Jovens que 

completaram a maioridade oriunda de serviços de 

acolhimento institucional e não tenham famílias.

Curto

Conferência - 

CMAS Plano 

Municipal - FVFC

Secretarias Municipais: 
de Assistência Social e 

de Saúde

Favorecer o contato dos pais com os adolescentes 

privados de liberdade, em cumprimento de medidas 

socioeducativas e em tratamento de dependência 

química.

Permanente
Plano Municipal - 

FVFC

Insuficiência de 
capacitações e formação 
continuada para os atores 

envolvidos nos cuidados de 
crianças e adolescentes

Secretaria Municipais: 
de Assistência Social, de 

Saúde e Gabinete do 
Prefeito (Articulação)

Capacitar de forma 
sistemática e continuada os 

profissionais envolvidos 
nos cuidados de crianças e 

adolescentes.

Desenvolver, educação  permanentemente, as 

equipes de trabalho, visando respaldar os 

profissionais para a abordagem às crianças e aos 

adolescentes.

Curto

Plano Municipal - 

CEVISS; Plano 

Municipal - PETI; 

PPA; Plano 

Municipal - FVCF

LEGENDA:
PRAZO - PERÍODO
Longo Prazo - 2012 / 2022
Médio Prazo - 2014 / 2019
Curto Prazo - 2014 / 2016
Permanente
SIGLAS:
CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PPA - PLANO PLURI ANUAL



PROBLEMAS
ATOR(ES) DE 
REFERÊNCIA

OBJETIVO DE SOLUÇÃO METAS / AÇÕES PRAZO FONTE

Utilizar as Redes Sociais e Sites de Conselhos como instrumento de consulta pública às Resoluções Normativas dos Conselhos Municipais. Curto CMDCA

Realizar interlocução entre os conselhos afins para a construção das políticas para a Criança e Adolescente. Curto

CMDCA, CEVISS

CMPETI, CT

Realizar reuniões itinerantes do CMDCA para incentivar e mobilizar a população a participar das discussões e exercer efetivamente o controle social da política 

da Criança e do Adolescente.
Curto CMDCA

Criar no CMDCA a comissão de monitoramento qualificada em metodologia para avaliação da politica. Permanente CMDCA

Capacitação de conselheiros em gestão metodológica de Sistema de acompanhamento e avaliação. Permanente CMDCA

Capacitação de conselheiros e colaboradores para o acompanhamento da gestão orçamentária e aplicação dos recursos da política da Criança e do 

Adolescente, garantindo a “prioridade absoluta”.
Permanente CMDCA

Implantação de um observatório de políticas infanto-juvenis, com parceria técnica junto às universidades. Permanente CMDCA

Apresentação de relatórios semestrais dos gestores para avaliação do CMDCA. Permanente CMDCA

Acompanhar sistematicamente as políticas desenvolvidas para a Criança e Adolescente em relação ao atendimento e utilização de recursos financeiros. Permanente

CMDCA, CT

Comissões

Ministério Público

Poder Judiciário

Representar ao Ministério Público a ineficiência do Estado na garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente bem como o não cumprimento das 

Deliberações do CMDCA.
Permanente CMDCA

Capacitar os atores em relação ao ECA como instrumento legítimo em relação ao seu papel político institucional e seus mecanismos de ações. Curto CMDCA

Promover o real entendimento do ECA como instrumento parceiro da Sociedade em relação às obrigações, sanções e direitos da Criança e do Adolescente. Curto CMDCA

Efetivar o Monitoramento e a Avaliação do Plano Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, bem como o Orçamento 
Criança (OCA) e os recursos do FMDCA, em especial as ações 

para solução das problemáticas de mortalidade infantil, 
exploração e violência sexual, trabalho infantil, gravidez na 

adolescência e drogadição.

CMDCA, CMPETI
CEVISS, Secretarias 
Municipais e demais 

parceiros

Monitorar a efetivação da política da 
criança e do Adolescente oferecida 

pelos gestores

Desmistificar o ECA como apenas um instrumento normativo de 
direitos, difundindo-o enquanto normativo de deveres e 

obrigações para Crianças e Adolescentes.

CME, CMDCA
SEDUC, CMAS
Universidades

e afins.

Desconhecimento e não entendimento 
do ECA como instrumento de Direitos 
e Deveres (obrigações) da Criança e 

do Adolescente

A efetivação da Criança e do Adolescente como prioridade 
absoluta nas políticas públicas.

CT, todas as 
Secretarias e 
Instituições 

Conveniadas;
Ministério Público e 

Poder Judiciário

Atendimento da Criança e do 
Adolescente como prioridade absoluta 
nas políticas públicas (ECA artigo 4°) 

da Lei

PMIA - PLANO MUNICIPAL PELA INFÂNCIA E PELA  ADOLESCÊNCIA 

EIXO: GESTÃO (CONTROLE SOCIAL DA EFETIVAÇÃO DE DIREITOS)

Reduzida participação da Sociedade 
na formulação das Políticas Públicas 

da Criança e do Adolescente

CMDCA, CME, CMS,
CMAS, CONDEFI,

COMMULHER, CMJ,
CONTUR, CONCULT,

CONESP, CT e 
outros parceiros 

como Fórum DCA, 
Universidades, 

Clubes de servir, 
Igrejas, Sociedades 
de Melhoramentos

Fomentar a ampliação de participação da sociedade nas 
discussões para a construção de políticas públicas.



PROBLEMAS
ATOR(ES) DE 
REFERÊNCIA

OBJETIVO DE SOLUÇÃO METAS / AÇÕES PRAZO FONTE

PMIA - PLANO MUNICIPAL PELA INFÂNCIA E PELA  ADOLESCÊNCIA 

EIXO: GESTÃO (CONTROLE SOCIAL DA EFETIVAÇÃO DE DIREITOS)

Dialogar com as Universidades para a efetivar o estudo do ECA. Curto

CMDCA, CME,

CONANDA

Dialogar com as Universidades referente a participação efetiva nos Conselhos Municipais. Curto

CMDCA, CME,

CONANDA

LEGENDA:
PRAZO - PERÍODO
Longo Prazo - 2012 / 2022
Médio Prazo - 2014 / 2019
Curto Prazo - 2014 / 2016
Permanente

Ineficiência do estudo do ECA na 
grade curricular de cursos superiores 

de formação de profissionais que 
atuarão na rede de políticas públicas 

da Criança e do Adolescente

Escolas e 
Universidades locais

Conselhos 
Municipais

CMDCA

Priorizar o estudo do ECA como material pedagógico na grade 
curricular do Ensino Superior.



PROBLEMAS
ATOR(ES) DE 
REFERÊNCIA

OBJETIVO DE SOLUÇÃO METAS / AÇÕES PRAZO FONTE

Ampliar e qualificar o atendimento às 
crianças e adolescentes com 

trajetória de vida nas ruas.

Ampliar e capacitar a equipe de abordagem social 

com a ampliação de trabalho para os finais de 

semana

Reparar os direitos violados de 
crianças e adolescentes, criando 

condições para o respeito aos direitos 
humanos e do monitoramento da 

incidência das situações de violação 
de direitos

Implantar do Centro de Referência da Criança.

Implantar ação  integrada (outros órgãos 

governamentais, não governamentais e iniciativa 

privada) para o desenvolvimento da cultura 

esportiva e de atividade física a partir de 2015.

Criação do Portal com informações dos esportes e 

do lazer: ambiente virtual onde estará 

disponibilizado calendário oficial esportivo até 

2015.

Ações insuficientes de 
apoio sócio familiar para 

adolescentes egressos de 
medidas socioeducativas 

e/ou afastados do trabalho 
irregular 

Secretaria 
Municipal de 

Assistência Social

Acompanhar as famílias de vítimas,     
e/ou de envolvidos com atos 

infracionais, com equipes 
profissionais de proteção, apoio e 

orientação.

Implantar o Projeto Agentes de Suporte Familiar e 

atendimento aos adolescentes e famílias de 

vítimas e de envolvidos com delinquência: meta de 

1.500 jovens até 2016.

Curto

PMIA - PLANO MUNICIPAL PELA INFÂNCIA E PELA  ADOLESCÊNCIA 

EIXO: GESTÃO (CONSELHO TUTELAR)

Conselho Tutelar

Médio

Secretaria 
Municipal de 

Assistência Social

Garantia insuficiente aos 
direitos de cidadania e 
assistência social para 

crianças e adolescentes

Permanente

Desenvolver ambientes sociais 
saudáveis, educativos e seguros para 
crianças e adolescentes por meio de 
projetos e programas inclusivos de 

acesso ao esporte e lazer.

Secretaria 
Municipal de 

Esportes

Oferta insuficiente de 
espaços de lazer e práticas 
esportivas para crianças e 
adolescentes em situação 
de vulnerabilidade e suas 

famílias



PROBLEMAS
ATOR(ES) DE 
REFERÊNCIA

OBJETIVO DE SOLUÇÃO METAS / AÇÕES PRAZO FONTE

PMIA - PLANO MUNICIPAL PELA INFÂNCIA E PELA  ADOLESCÊNCIA 

EIXO: GESTÃO (CONSELHO TUTELAR)

Oferta insuficiente de 
repúblicas para jovens 

egressos de medida 
protetiva de Acolhimento

Secretaria 
Municipal de 

Assistência Social

Promover e acompanhar jovens 
egressos de medida de Acolhimento, 

por meio de implantação de 
equipamentos sociais sobforma de 
“repúblicas”, com a retaguarda de 

políticas públicas.

Aumentar para 30 vagas em república para jovens 

até 2017.
Médio

Implantar no município cursos profissionalizantes 

para adolescentes infratores de baixa escolaridade 

(ensino fundamental incompleto)
Curto

Reinserção dos adolescentes infratores nas 

escolas de Ensino Fundamental.
Curto

Implantar no município programas de geração de 

renda para adolescentes com Ensino Fundamental 

incompleto, na modalidade aprendiz.

Curto

Execução de medidas de 
Acolhimento, nas 

modalidades familiar e 
institucional

Secretaria 
Municipal de 

Assistência Social

Restaurar direitos violados de 
crianças e adolescentes com medida 
de acolhimento, por meio de ações 
intersetoriais de proteção social e 
acompanhamento sóciofamiliar.

Conselho Tutelar

Implementar ações referentes a acolhimento 

familiar/modalidade dois, conforme diretrizes do 

ECA e do Plano Municipal de Convivência familiar 

e comunitária/CMDCA.

Médio

Secretaria 
Municipal de 

Assistência Social 
e Secretaria 
Municipal de 

Educação

Adolescentes de baixa escolaridade 
tenham acesso a cursos 

profissionalizantes.

Oferta insuficiente de 
cursos profissionalizantes 

para adolescentes infratores



PROBLEMAS
ATOR(ES) DE 
REFERÊNCIA

OBJETIVO DE SOLUÇÃO METAS / AÇÕES PRAZO FONTE

PMIA - PLANO MUNICIPAL PELA INFÂNCIA E PELA  ADOLESCÊNCIA 

EIXO: GESTÃO (CONSELHO TUTELAR)

Oferta insuficiente de 
trabalho protegido aos 

adolescentes em situação 
de vulnerabilidade social

Secretaria 
Municipal de 

Assistência Social

Implementar programa de promoção 
ao adolescente trabalhador, 

principalmente aos adolescentes 
socialmente vulneráveis, 

possibilitando seu ingresso no 
mercado formal de trabalho.

Implementar curso profissionalizante para 

adolescentes em situação de vulnerabilidade 

social.

Curto

Proteção insuficiente para 
crianças e adolescentes 

com direitos violados 
(efeitos do uso de álcool e 
drogas, trabalho infantil, 

violência e outras situações 
de risco pessoal e social)

Secretaria 
Municipal de 

Assistência Social

Reduzir o número de crianças e 
adolescentes em situação de risco, ou 

vulnerabilidade por meio de ações 
proativas e protetivas e promoção de 

campanhas.

Implementar ações e programas que objetivem 

reduzir as situações de risco e vulnerabilidade de 

crianças e adolescentes.

Permanente

Ampliar as unidades públicas, creches municipais 

e pré-escola.
Curto

Reduzir as matrículas em creches públicas em 

período integral  para que possibilite a 

universalização da pré-escola em tempo parcial.

Curto

Conselho Tutelar

Necessidade de atender a 
demanda de educação 

infantil

Secretaria 
Municipal de 

Educação

Ampliar a taxa de cobertura da 
educação infantil, universalizando a 

educação a partir dos 0 anos e 
garantindo o atendimento em tempo 

parcial e integral das crianças em que 
os genitores ou responsáveis 

trabalham.



PROBLEMAS
ATOR(ES) DE 
REFERÊNCIA

OBJETIVO DE SOLUÇÃO METAS / AÇÕES PRAZO FONTE

PMIA - PLANO MUNICIPAL PELA INFÂNCIA E PELA  ADOLESCÊNCIA 

EIXO: GESTÃO (CONSELHO TUTELAR)

Construir creches municipais de tempo parcial e 

aumentar convênios com creches de tempo 

parcial.

Curto

Ampliar vagas em tempo integral e 
parcial na faixa etária de 0 a 3 anos.

Ampliar o atendimento escolar em tempo integral 

para crianças de 0 a 3 anos, na rede própria e 

conveniada.

Curto

Ampliar o atendimento em horário integral para 

crianças de 4 a 5 anos na rede própria.
Curto

Universalizar o atendimento na Educação Infantil 

em horário integral para crianças de 4 e 5 anos em 

rede própria e conveniada.

Curto

Necessidade de valorização 
do profissional da educação

Secretaria 
Municipal de 

Educação

Valorizar os profissionais da 
educação municipal.

Continuar a valorização do educador infantil 

através de aumentos remuneratórios acima da 

inflação.

Curto

Ampliar horário integral para crianças 
de 4 e 5 anos, privilegiando áreas 

mais vulneráveis como Centro e Zona 
Noroeste.

Secretaria 
Municipal de 

Educação

Insuficiência de vagas na 
educação infantil para 

atendimento de crianças de 
0 a 6 anos na rede 

conveniada e na rede 
municipal de educação

Conselho Tutelar



PROBLEMAS
ATOR(ES) DE 
REFERÊNCIA

OBJETIVO DE SOLUÇÃO METAS / AÇÕES PRAZO FONTE

PMIA - PLANO MUNICIPAL PELA INFÂNCIA E PELA  ADOLESCÊNCIA 

EIXO: GESTÃO (CONSELHO TUTELAR)

Necessidade de política 
efetiva de prevenção a 

violência escolar

Secretaria 
Municipal de 
Educação; 
Secretaria 

Municipal de 
Segurança; 
Secretaria 

Municipal de 
Defesa da 
Cidadania

Diminuir a criminalidade e a violência 
escolar por meio de uma rede 

municipal de prevenção social e da 
implementação de atividades e 

disciplinas que desenvolvam a cultura 
de paz e da não violência, conjugadas 

com outras ações sociais e de 
segurança urbana. Ex:Palestras sobre 

bullying,  criar grupos de alunos 
dentro da escola para intervir em 
situações de bullying e violência.

Implantação efetiva dos Conselhos de Escola. Curto

Ampliar o número de professores da rede 

municipal qualificados, justiça restaurativa e 

mediação de conflitos.

Curto

Implantar o Kit de Literatura voltado para cultura de 

paz e cidadania.
Curto

Implantar e apoiar projetos e programas, visando à 

inclusão de conteúdos referentes aos direitos 

humanos e cidadania da grade curricular em todas 

as escolas municipais até 2017 com avaliação 

permanente.

Médio

Ocorrência de 
comportamentos racistas e 

discriminatórios nas escolas 
municipais: de gênero e 

étnico raciais

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
Secretaria 

Municipal de 
Assistência Social, 

Secretaria 
Municipal de 

Defesa da 
Cidadania e 

terceiro setor

Construir uma educação voltada para 
a formação integral dos estudantes, 

provendo a igualdade e a diversidade 
de gênero, etnia e raça.

Conselho Tutelar



PROBLEMAS
ATOR(ES) DE 
REFERÊNCIA

OBJETIVO DE SOLUÇÃO METAS / AÇÕES PRAZO FONTE

PMIA - PLANO MUNICIPAL PELA INFÂNCIA E PELA  ADOLESCÊNCIA 

EIXO: GESTÃO (CONSELHO TUTELAR)

Falta de vagas na pediatria 
do SUS

Secretaria 
Municipal de Saúde

Diminuir o tempo de espera das 
crianças no aguardo da internação.

Ampliar o número de vagas para crianças nos 

hospitais SUS ou criar um hospital direcionado 

para crianças.

Curto

Falta de profissionais de 
saúde no atendimento a 

crianças

Secretaria 
Municipal de Saúde

Diminuir o tempo de espera no pronto 
atendimento.

Contratar mais profissionais da área da saúde e 

capacitação do corpo administrativo.
Curto

LEGENDA:
PRAZO - PERÍODO
Longo Prazo - 2012 / 2022
Médio Prazo - 2014 / 2019
Curto Prazo - 2014 / 2016
Permanente

Conselho Tutelar



PROBLEMAS
ATOR(ES) DE 
REFERÊNCIA

OBJETIVO DE SOLUÇÃO METAS / AÇÕES PRAZO FONTE

Ampliação da frota e reforma atuais ônibus 

municipais.
Longo 

Ampliar o número de ônibus que circulam no 

horário de entrada e saída da escola.
Curto

Ampliar número de ônibus que circulam durante a 

madrugada.
Curto

Ampliar para toda a frota o acesso à internet, por 

meio de sinal de wi-fi .
Curto

Campanhas permanentes para uso de meios 

alternativos de transporte, tais como bicicletas, 

skates, patins.

Curto

Transporte Público gratuito para usuários dos 

programas e projetos públicos que comprovem 

baixa renda.

Curto

Falta de praças públicas 
com parques, áreas de lazer, 
brinquedos e pista de skate

Secretaria de 
Desenvolvimento 

Urbano, Secretaria 
de Serviços Públicos

Construir e garantir a manutenção 
periódica de praças públicas, áreas 

de lazer.

Ampliar o número de praças públicas e áreas de 

lazer e convivência nos bairros.
Médio

Oficina 

Protagonismo 

(CAMPS, Centro 

da Juventude, 

Projeto Eca 

Conhecer para 

Reconhecer)

PMIA - PLANO MUNICIPAL PELA INFÂNCIA E PELA  ADOLESCÊNCIA 

EIXO: GESTÃO (PROTAGONISMO JUVENIL)

Melhorar indicadores de qualidade de 
vida e acesso à cidade.

Gabinete do Prefeito, 
Companhia de 
Engenharia de 
Tráfego, Viação 

Piracicabana

Transporte Público e 
Mobilidade Urbana



PROBLEMAS
ATOR(ES) DE 
REFERÊNCIA

OBJETIVO DE SOLUÇÃO METAS / AÇÕES PRAZO FONTE

PMIA - PLANO MUNICIPAL PELA INFÂNCIA E PELA  ADOLESCÊNCIA 

EIXO: GESTÃO (PROTAGONISMO JUVENIL)

Falta de atrações culturais 
nos bairros e cinemas de 

rua

Secretaria Municipal 
de Cultura

Ofertar ações culturais e cinemas de 
rua nos bairros.

Programa permanente nos bairros para acesso à 

cultura e cinema itinerante.
Permanente

Ampliar o efetivo da guarda municipal e o 

patrulhamento da polícia militar nos bairros, na 

entrada e saída das escolas municipais e 

estaduais.

Médio

Formação Permanente dos policiais com relação a 

abordagens dos jovens que em determinados 

casos há abusos e preconceitos referente a cor, 

raça e classes social. 

Curto

Falta iluminação nos bairros
Secretaria de 

Serviços Públicos
Ampliar o número de postes de 
iluminação nas vias públicas.

Melhorar a visibilidade nas ruas com a colocação 

de postes e luzes.
Curto

Falta de espaços de 
protagonismo

Secretaria Municipal 
de Educação, 

Diretoria de Ensino e 
escolas particulares

Incentivar o protagonismo juvenil.
Apoiar e incentivar a criação de espaços de 

protagonismo e gestão democrática nas escolas 

estaduais (grêmios estudantis).

Curto

Falta de materiais 
pedagógicos e/ou 

tecnológicos nas escolas

Secretaria Municipal 
de Educação, 

Diretoria de Ensino

Aumentar o aporte financeiro para as 
escolas.

Dotar as escolas municipais e estaduais de mais 

materiais pedagógicos, computadores, lousas 

digitais, laboratórios e outros recursos tecnológicos 

para o uso dos/com os alunos.

Médio

Cursos para jovens de baixa 
renda e em vulnerabilidades 

sociais

Secretaria Municipal 
de Educação, 

Secretaria Municipal 
de Assistência 

Social, Diretoria de 
Ensino

Ofertar cursos gratuitos e de 
qualificação para jovens de baixa 

renda que recebem algum benefício 
social (ex: viva gás, viva leite).

Qualificar e formar jovens de baixa renda, em 

vulnerabilidades e risco social.
Permanente

Reforçar a segurança nos períodos 
de entrada e saída das unidades 

escolares municipais e estaduais.

Secretaria Municipal 
de Educação, 

Diretoria de Ensino, 
Secretaria Municipal 

de Segurança, 
Polícia Militar

Insegurança nos bairros, na 
entrada e saída das escolas

Oficina 

Protagonismo 

(CAMPS, Centro 

da Juventude, 

Projeto Eca 

Conhecer para 

Reconhecer)



PROBLEMAS
ATOR(ES) DE 
REFERÊNCIA

OBJETIVO DE SOLUÇÃO METAS / AÇÕES PRAZO FONTE

PMIA - PLANO MUNICIPAL PELA INFÂNCIA E PELA  ADOLESCÊNCIA 

EIXO: GESTÃO (PROTAGONISMO JUVENIL)

Falta de educadores e 
profissionais nas escolas 

para o ensino e 
acompanhamento de alunos 

com deficiências

Secretaria Municipal 
de Educação, 

Secretaria Municipal 
de Cidadania e 

Diretoria de Ensino

Garantir aos alunos deficientes o 
direito de estudar num local sem 

preconceitos.

Concurso público para professores com a 

formação para deficientes, material apropriado, 

local adaptado.

Médio

Falta de aulas e atividades 
que incentivem nos alunos o 
desejo e a responsabilidade 

de estar no ambiente 
escolar

Secretaria Municipal 
de Educação, 

Secretaria Municipal 
de Cidadania e 

Diretoria de Ensino

Promover atividades, debates e 
exposições sobre cidadania, deveres 

e direitos.

Interação dos alunos com a comunidade escolar e 

o bairro, promovendo ações fora da sala de aula.
Permanente

Incentivar a prática da conversa, mediação de 

conflitos e dinâmicas de integração entre os 

alunos, com ênfase no respeito, direitos humanos 

e solidariedade.

Permanente

Divulgação nas escolas o ECA – Estatuto da 

Criança e do Adolescente, Estatuto da Juventude, 

sobre a Lei Maria da Penha, Contra o Bulling e  

contra o preconceito racial, cultural, religioso e 

sexual.

Permanente

Oficina 

Protagonismo 

(CAMPS, Centro 

da Juventude, 

Projeto Eca 

Conhecer para 

Reconhecer)

Conflitos permanentes na 
relação professor - aluno

Secretaria Municipal 
de Educação, 

Diretoria de Ensino.

Formação continuada dos docentes 
sobre direitos humanos e resolução 

de conflitos.



PROBLEMAS
ATOR(ES) DE 
REFERÊNCIA

OBJETIVO DE SOLUÇÃO METAS / AÇÕES PRAZO FONTE

PMIA - PLANO MUNICIPAL PELA INFÂNCIA E PELA  ADOLESCÊNCIA 

EIXO: GESTÃO (PROTAGONISMO JUVENIL)

Divulgação nas escolas o ECA – Estatuto da 

Criança e do Adolescente, Estatuto da Juventude, 

sobre a Lei Maria da Penha, Contra o Bullying e 

contra o preconceito racial, cultural, religioso e 

sexual.

Permanente

Criar pontos de encontro para os jovens se 

relacionarem, se entreterem, se socializarem e se 

divertirem gratuitamente.

Curto

Falta de eventos e 
atividades esportivas e 

culturais para as 
comunidades e nos bairros

Secretaria Municipal 
de Esporte, 

Secretaria Municipal 
de Cultura, Conselho 

Municipal de 
Entidades de Bairro

Promover e ofertar ações culturais e 
esportivas nos bairros.

Promover campeonatos e atividades culturais, 

envolver as entidades e associações de bairros em 

dias e horários alternativos.

Médio

Faltam informações sobre 
alimentação saudável, 

causando obesidade ou 
desnutrição nos 

adolescentes

Secretaria Municipal 
de Saúde,

Secretaria Municipal 
de Educação, 

Diretoria de Ensino

Programa Permanente de orientação 
nutricional à educação saudável.

Atividades coletivas nas escolas que permita a 

experiência com alimentos saudáveis (ex. horta) e 

orientação permanente de nutricionista.

Permanente

Gravidez na adolescência

Secretaria Municipal 
de Educação, 

Secretaria Municipal 
de Saúde, Secretaria 
Municipal de Defesa 

da Cidadania

Diminuir o número de adolescentes 
gravidas.

Trabalho permanente interdisciplinar nas escolas 

com orientações sobre a sexualidade, estudos 

coletivos e sem preconceitos.

Permanente

Oficina 

Protagonismo 

(CAMPS, Centro 

da Juventude, 

Projeto Eca 

Conhecer para 

Reconhecer)

Falta divulgação das 
atividades esportivas, 

culturais, lazer e projetos e 
programas públicos e/ou 

gratuitos

Poder Público 
Municipal, Estadual, 
Federal e entidades 

de bairros

Envolver a comunidade e jovens com 
as atividades, ações, programas e 

projetos públicos.



PROBLEMAS
ATOR(ES) DE 
REFERÊNCIA

OBJETIVO DE SOLUÇÃO METAS / AÇÕES PRAZO FONTE

PMIA - PLANO MUNICIPAL PELA INFÂNCIA E PELA  ADOLESCÊNCIA 

EIXO: GESTÃO (PROTAGONISMO JUVENIL)

Trabalho permanente interdisciplinar nas escolas 

com orientações e conversas sobre o uso de 

drogas lícitas e ilícitas, envolvendo a família e com 

profissionais especializados.

Permanente

Serviço adequado de atendimento e tratamento do 

usuário e/ou dependente químico.
Curto

Atendimento precário nos 
hospitais e postos de saúde

Secretaria Municipal 
de Saúde, Ouvidoria 

Pública Municipal

Melhorar a estrutura de atendimento 
nos hospitais, pronto socorro e 

unidades básicas.

Ampliar o efetivo de médico e profissionais da 

saúde para o atendimento à população e aos 

jovens.

Curto

Programa permanente de habitação para 

moradores de áreas de risco.
Permanente

Campanhas permanentes referente aos descarte 

corretos de lixo, para evitar  enchentes e 

alagamentos das ruas.

Permanente

LEGENDA:
PRAZO - PERÍODO
Longo Prazo - 2012 / 2022
Médio Prazo - 2014 / 2019
Curto Prazo - 2014 / 2016
Permanente

Oficina 

Protagonismo 

(CAMPS, Centro 

da Juventude, 

Projeto Eca 

Conhecer para 

Reconhecer)

Uso de drogas licitas e 
ilícitas

Secretaria Municipal 
de Educação, 

Secretaria Municipal 
de Saúde, Conselho 

Municipal Anti-
Drogas

Informações sobre danos e 
consequências sobre o uso de 

drogas lícitas e ilícitas.

Falta de investimentos em 
habitação e saneamento 

básico

Prefeitura Municipal 
de Santos,

Governo Estadual e 
Federal

Investimento em programas 
habitacionais para moradores de 

áreas de risco e habitações 
subnormais.


